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PORTARIA Nº 090/IPREJI/2024 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por Morte ao Senhor CARLITO FERREIRA 
MACHADO”. 

 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo nº 
4-3765/2024,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morte vitalícia com a cota parte de 60% 
(sessenta por cento) ao Senhor CARLITO FERREIRA MACHADO, brasileiro, dependente na 
condição de cônjuge da ex-servidora aposentada (de cujus) ALZIRA MONTAVANELE MACHADO, 
cadastro/matrícula n° 809-1, aposentada conforme a Portaria nº 017/FPS/PMJP/2021 de 15 de 
março de 2021. 

Art. 2º. O valor do benefício será de R$ 947,42 (novecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos) 60% (sessenta por cento) do valor dos proventos da aposentadoria 
percebida pela ex-segurada na data do óbito. 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade §7º, §8º, art. 40, da Constituição 
Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os artigos 42 a 48 da Lei 
Municipal nº 1.403/2005. 

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ji-Paraná – IPREJI 
custeará o benefício de Pensão por Morte a contar data do óbito, 05 de março de 2024, e efetuará 
o reajuste deste benefício de acordo com o §8º do art. 40 da Constituição Federal (EC nº 103/19). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
à data do óbito da instituidora, 05 de março de 2024, conforme o disposto no inciso I do Art. 43 da 
Lei Municipal nº 1.403/2005. 

Registre, publique e cumpra-se. 
 

                                      Ji-Paraná/RO, 30 de abril de 2024. 
 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 
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